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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clínica de Dentisteria Conservadora I . . . . . . . . . . . . . . CDPC Anual 336 240 — TP: 30; PL: 210 12
Clínica de Periodontologia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDPC Anual 168 90 — TP: 30; PL: 60 6
Clínica de Reabilitação Oral I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CRO Anual 336 240 — TP: 60; PL: 180 12

 5.º Ano

QUADRO 7 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Medicina Dentária Forense  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CMFP 1.º Semestre 56 30 — T: 15; TP: 15 2
Deontologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CMC 2.º Semestre 56 30 — TP: 30 2
Ortodontia Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CMC Anual 84 60 — TP: 20; PL: 40 4
Clínica de Cirurgia e de Medicina Oral II . . . . . . . . . . . CMC Anual 224 120 — TP: 30; PL: 90 8
Clínica de Dentisteria Conservadora II  . . . . . . . . . . . . . CDPC Anual 336 240 — PL: 240 12
Clínica de Periodontologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDPC Anual 168 90 — PL: 90 6
Clínica Odontopediátrica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDPC Anual 112 60 — PL: 60 4
Clínica de Reabilitação Oral II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CRO Anual 336 300 — PL: 300 12
Clínica Integrada de Diagnóstico e Plano de Trata-

mento.
CRO Anual 112 60 — TP: 60 4

Dissertação, com orientação tutorial e discussão. . . . . . CSHE Anual 168 60 — OT: 60 5
Prótese Maxilofacial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CRO 1.º Semestre 28 15 — T: 15 1 Opcional
Gestão do Consultório Médico-Dentário . . . . . . . . . . . . CSHE 2.º Semestre 28 15 — T: 15 1 Opcional

Legenda do campo «Área Científica»:
CMFP — Ciências Morfofuncionais e Patológicas
CMD — Ciências Médico-Dentárias
CDPC — Ciências Dentárias Preventivas e Conservadoras
CRO — Ciências da Reabilitação Oral
CSHE — Ciências Sociais, Humanas e da Educação
D — Dissertação de Mestrado
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 Despacho n.º 12573/2009

Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Ciências 
desta Universidade, nos termos das disposições legais em vigor, 
nomeadamente o artigo 75.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e 
na sequência da deliberação n.º 70/2008 da Comissão Científica 
do Senado, de 13 de Outubro, que aprovou a alteração do elenco 
de ramos de conhecimento e especialidades para atribuição do 
grau de Doutor e do título de Agregado na Universidade de Lis-
boa, foi aprovada, pelo Despacho Reitoral n.º R -26 -2009(2), de 
28 de Abril de 2009, nos termos dos Estatutos da Universidade 
de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, 
de 1 de Agosto de 2008, a alteração da denominação de uma das 
especialidades do Doutoramento em Bioquímica, cuja adequação foi 
registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior, com o número 
R/B -AD -1019/2007, e o regulamento, estrutura curricular e plano 
de estudos foram publicados no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 75, de 17 de Abril de 2009.

Doutoramento em Bioquímica

1.º

Alteração

1 — O Doutoramento em Bioquímica sofreu a seguinte alteração:
A especialidade Bioquímica passou a designar -se Bioquímica Estrutural.
2 — Os objectivos do curso, o regulamento, a estrutura curricular, o plano 

de estudos, bem como o respectivo corpo docente mantém -se inalterados.
3 — Esta alteração foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior, pelo 

nosso ofício DP 1.2.1.2/2009, n.º 4.185, de 4 de Maio de 2009, nos termos do 
artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

2.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2009 -2010.

15 de Maio de 2009. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.
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 Despacho n.º 12574/2009
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Medicina desta Uni-

versidade, nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o 
artigo 75.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e na sequência da deliberação n.º 70/2008 da 
Comissão Científica do Senado, de 13 de Outubro, que aprovou a alteração do 
elenco de ramos de conhecimento e especialidades para atribuição do grau de 
Doutor e do título de Agregado na Universidade de Lisboa, foi aprovada, pelo 
Despacho Reitoral n.º R -18 -2009(2), de 10 de Março de 2009, nos termos dos 
Estatutos da Universidade de Lisboa, publicados no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 148, de 1 de Agosto de 2008, a alteração dos ramos e especialidades 
de doutoramento conferidos pelo Doutoramento em Doenças Metabólicas e 
Comportamentos Alimentar, cuja criação foi registada pela Direcção -Geral do 
Ensino Superior, com o número R/B -Cr -184/2008, e o regulamento, estrutura 
curricular e plano de estudos foram publicados no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 73, de 14 de Abril de 2008.

Doutoramento em Doenças Metabólicas
e Comportamentos Alimentar

1.º
Alteração

1 — O Doutoramento em Doenças Metabólicas e Comportamentos 
Alimentar, passa a conferir o grau de doutor nos seguintes ramos de 
conhecimento e especialidades:

a) Ramo de conhecimento de Ciências Biomédicas, especialidades 
de Ciências Funcionais e de Epidemologia;




